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PORTARIA Nº 708/REIT - CGAB/IFRO, DE 02 DE ABRIL DE 2019

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº 49/2019/REIT - PROEX/REIT, (SEI
nº 0522046), RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Infraestrutura e Logística para a organização e estruturação dos Jogos do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – JIFRO 2019.

Art. 2º DESIGNAR para compor a referida Comissão, sob a presidência do primeiro:

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

SERVIDOR MAT.
SIAPE CARGO UNIDADE

Ari Sampaio da Silva Junior 2046789 Assistente em
Administração Campus Porto Velho Calama

Valéria Nazário dos Santos 2997217 Assistente em
Administração Campus Porto Velho Calama

Jéssica Holanda Renda 2422697 Auxiliar em Administração Campus Porto Velho Zona
Norte

Kelly Ramalho Rodrigues
Machado 2240608 Auxiliar em Administração Campus Porto Velho Zona

Norte

Flávio Campos 2165817 Técnico em Audiovisual Campus Porto Velho Zona
Norte

Rangel de Brito Gomez 2049126 Assistente em
Administração

Campus Porto Velho Zona
Norte

Nivam do Rosario Nascimento 1791922 Assistente em
Administração Reitoria

Marcelo Tenório Matos Junior 1715484 Assistente em
Administração Reitoria

Art. 3º ORIENTAR que o Diretor-Geral deverá criar comissão local, de acordo com as necessidades
supervenientes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor, em 03/04/2019, às 09:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0522339 e o código CRC
82ECB0A8.

 
 

Referência: Processo nº 23243.001411/2019-83 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 0522339

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/04/2019 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

